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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 339/2025
Boa Vista-PB, 07 de novembro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, etendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar ERISON GOMES SILVA, Matrícula N.° 0855, COORDENADOR DE

ATIVIDADES ESPECIAIS, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do

Contrato - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA APLICAÇÃO NA FROTA PRÓPRIA DE VEÍCULOS

LEVES, referente aos Contratos n° 244101/2025 e 244102/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO n"

041/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado,
bem comoobservar e cumpriro disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 07 de novembro de 2025.
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Ari.3°Esla Portaria entra em vigor nadata desua publicação.

Boa Vista. 04 de novembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idontiflcador:S42D3D9B

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N'339/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vistao disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. de01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar ERISON GOMES SILVA. Matrícula N." 0X55,
COORDENADOR DE ATIVIDADES ESPECIAIS, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contraio -
AQUISIÇÃO DF. PEÇAS PARA APLICAÇÃO NA FROTA
PRÓPRIA DF. VEÍCULOS LEVES, referente aos Contratos n"
244101/2025 e 244102/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO n"
041/2025.

Ari. 1° Devera o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposlo no art.7 da Lei n" 14.133, de01 deabril de2021.

Ari. .Vlista Portaria entra em vigor na dam de sua publicação.

Boa Vista, 07 de novembro de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 340/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto
na Lei Municipal n." 706, de 03 de janeiro de 2022, alterado pela
Lei Municipal n"867. de UI de abril de 2025.

RESOLVE:

Nomear JULIANA SAMARA BARBOSA SOUSA, para exercer o
Cargo em Comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE
APOIO ADMINISTRATIVO - Símbolo CC-2, com lolaçào no
Gabinete do Prefeito.

Boa Visla. 10 de Novembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 341/2025

f) PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suasatribuições legais, c lendo em visla o disposto
no ari. 7 da Lei nü 14.133. deOl de abril de 2021.

RESOLVE:

Ari. I". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO, EM PRAÇA PÚBLICA, FABIANO
GUIMARÃES. DURANTE AS COMEMORAÇÕES DURANTE OS
FESTEJOS DL PADROEIRO DO MUNICÍPIO DL BOA VISTA. DO
dia 29 de novembro de 2025. instituída patrimônio cultural de
naturc/a imalerial, de acordo com a Lei 403/2011. de 29 de dezembro
de 2011. referente ao Contraio n" 223701.2025
INF.XIGIIIIL1DADF. DE LICITAÇÃO N" 00037/2025.
Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposlo no arl. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

Art. 3'Esta Portaria entra em vigorna dala de sua publicação.

Boa Vista, 12 de novembro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 342/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c lendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. dcOl de abril de 2021.

RESOLVE:

Ari. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596. CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.
para aluar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contraio - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DL SHOW ARTÍSTICO. EM PRAÇA PÚBLICA. FABIANA
SOUTO. DURANTE AS COMEMORAÇÕES DURANTE OS
FESTEJOS DE PADROEIRO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no
dia 28 de novembro de 2025. inslituída patrimônio cultural de
natureza imalerial, de acordo com a Lei 403/2011, de 29 de dezembro
de 2011. referente ao Contraio n" 223801/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 000382025.
Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposlo no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3'Esta Portaria entraem vigorna dala de sua publicação.

Boa Vista, 13 de novembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 343/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no usode suasatribuições legais, e lendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE;

Art. Io. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matricula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DF. TURISMO.
para aluar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO. EM PRAÇA PÚBLICA, DA CANTORA
ER1KA MARQUES. DURANTE AS COMEMORAÇÕES
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